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Visa o presente Projeto de Lei n g 513/95 de autoria do nobre Vere-
ador Antonio de Paiva Monteiro Filho.

O nome proposto para o referido logradouro é: José Cesar.

A propositura vem acompanhada de: Justificativa, Certidão de óbi-
to, uma (1) cópia xerográfica da planta (trecho localizando o lo-
gradouro) do Mapa Oficial da Cidade e cópia xerográfica da Quadra
18 do Setor 54.

A Comissão de Constituição e Justiça solicitou informaaes do Exe-
cutivo.

O Executivo, em resposta, enviou o Ofício A.T.L. n g 189/95 no qual
informou:

a - trata-se de logradouro oficial pelo Decreto n g 34.049 de
23/03/94, porém não denominado;

b - os dados técnicos são suficientes para sua identificação, sen-
do que o referido logradouro não possui Cadlog;

c - o nome pro posto não constitui homonímia;

d - conforme Decreto ng 27.568 de 22/12/88, artigo 32, Capítulo I,
Seção 1 o mesmo possui características de via de pedestres.

Com as informaç5es recebidas a Comissão de Constituição e Justiça
entendeu pela apresentação de um Substitutivo de modo a adaptar o
Projeto de Lei à uma melhor técnica de elaboração legislativa.

Esta Comissão analisando a propositura e o Substitutivo entende
ser este de interesse público concordando com sua aprovação.

Favorável, portanto, nosso parecer.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metro
em 44 '9/5
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